
 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE ATOS E PROSSEGUIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 35/2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 23/2025  

INTERESSADO: Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de acesso à internet 

com link dedicado. 

 

CONSIDERANDO a regular adjudicação do objeto à empresa TELEFONICA BRASIL S.A. e a 

subsequente homologação do procedimento, conforme despacho publicado anteriormente 

nos autos deste processo; 

CONSIDERANDO a interposição de recurso administrativo pela empresa NIPCABLE DO BRASIL 

TELECOM LTDA, o qual, nos termos do art. 168 da Lei nº 14.133/2021, suspendeu a eficácia 

dos atos subsequentes, incluindo a assinatura do contrato; 

CONSIDERANDO o julgamento definitivo do referido recurso pela autoridade superior 

competente, que, em decisão final, negou provimento ao pleito da recorrente, mantendo a 

sua inabilitação e, por consequência, a validade da adjudicação à empresa vencedora; 

CONSIDERANDO que, com a decisão final do recurso, cessa o efeito suspensivo e o processo 

retoma seu curso normal, sendo necessário confirmar a eficácia dos atos já praticados para 

permitir a conclusão da contratação; 

 

RESOLVO: 

1. RATIFICAR, em todos os seus termos, o despacho que adjudicou o objeto à empresa 

TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ nº 02.558.157/0001-62, e homologou o procedimento 

da Dispensa de Licitação nº 23/2025, tornando-o plenamente eficaz para todos os fins 

legais. 

2. AUTORIZAR o prosseguimento dos atos de contratação, com a imediata convocação da 

empresa adjudicatária para a assinatura do respectivo termo de contrato, já 

empenhado, observando-se o prazo estipulado no instrumento convocatório. 

 



 
Publique-se e cumpra-se. 

Tremembé, 22 de outubro de 2025. 

 

 

 

Mariana Lopes Hohmann Claro 

Agente de Contratação  
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